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SABOR MARACUIA - envasado,

garrafa de 01 litro, acondicionadas em

caixas de papelão lacradas, validade

minima de 150 dias contada a partir

da data de entrega do produto.
_.|

1 _ *L

04'

SUCO DE FRUTA CONCENTRADO,

SABOR UVA - envasado, garrafa de 01

litro, acondicionadas em caixas de

papelao lacradas, validade minima de

150 dias contada a partir da data de

entrega do produto.

LITRO ¡ 440 R$ 7,99 R$3.515,60

__ _ _ .. ...-.._--____.-íí_-__ _____4_.._._ _ . ¬-___._-_-l

l

Í 05

IOGURTE BEBIDA LACTEA

FERMENTADA COM POLPA DE

FRUTA sabor morango embalagem

plástica resistente de 01 litro, que

contenha as informações nutricionais:

oó g de proteinas, 922 mg de cálcio, e

aproximadamente 198 kcal para cada

200 ml do produto contendo soro de

leite, leite, açúcar, preparado de fruta.

Validade minima de 30 dias contados

da data da entrega do produto.

LITRO 1900

____ ____ ,¬..._- í í .-__; ----|-- -í ii-

l

J

R$4,28 ' R$8.132,00Ê

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 25.722,00

LOTE VI: EXCLUSIVO PARA ME E EPP
.|___

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. l QTDE. Í UNITÁRIO | TOTAL
(RO ` (RS)

____L _ _. _-- .-.---__. .._.. _ _- . - - _--_....._...i._..--__-__ .

ABACAXI IN NATURA - lã qualidade,
01 l KG 550

medio amadurecimento, fresco, en

VALOR MÉDIO

5
I
I Tll.. E

R$ 6,2% R$ 3.443,00
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bom estado de conservaçao, sem

amassados ou qualquer outra

alteração em seu aspecto, cor ou

sabon

fu'

. ABACATE IN NATURA - 15 qualidade.

ilmedio amadurecimento, fresco, em

; Íbom estado de conservação, sem02 ¿
. ,amassados ou qualquer outra

[alteração em seu aspecto, cor ou
I

., sabor.

KG É 420 C2'R$ 4,19 R$ 1.759,23

f

_i-_.¬_____i__

 _1q_-.-_.__ú. -._ . . - --1-:_ ._ ___ ___ _ . . _

Ê BANANA IN NATURA - 1*-' qualidade.

_' médio amadurecimento, fresca, em

O lbom estado de conservação, sem
3 I

zamassados ou qualquer outra
I

'alteraçao em seu aspecto, cor ou
I

'sabon

. LARANIA IN NATURA- lê qualidade,

;médio amadurecimento, fresca, em

ê bom estado, de conservação, sem
04

I ;amassados ou qualquer outra
- I

O 'alteração em seu aspecto, cor ou

sabon

1100 i' R$2,69 IR$2.a59,00

400

I

I

I
I i

Rs 2,30 V. R$952,00

I- -L - - - - - ----1 -- 1-- - ¬-¬ T - I

MAÇA IN NATURA - 1-1 qualidade,
gmedio amadurecimento, fresca, em
I',bom estado de conservação, sem

05 I
' amassados ou qualquer outra

-alteração em seu aspecto, cor ou

.sabon

Ref 600

-_-._-_

I

R$ 5,17 R$ 3.102,00

06 I MAMAO IN NATURA; 01'? qualidade,

medio amadurecimento, fresco, em
- KG 540 E R$ 3,10 R$ 1.674,00

:II
_. -_ ..i - 1--1-.
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___.___..___í_|__
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bom estado de conservação, sem

amassados ou qualquer outra

alteração em seu aspecto, cor ou

sabon
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BATATA IN NATURA - produto apto

para o consumo, tamanho médio, de

boa qualidade, não apresentar partes

estragadas (fungos, podres, furos, etc).

760 R$ 3,45 R$ 2.622,00

BETERRABA IN NATURA - produto

apto para o consumo, tamanho médio,

de boa qualidade, não apresentar

partes estragadas (fungos, podres,

furos, etc).

360 R$ 3,50 R$ 1.260,00

CEBOLA BRANCA IN NATURA -

produto apto para o consumo,

tamanho medio, de boa qualidade, não

apresentar partes estragadas (fungos,

podres, furos, etc).

560 R$ 6,76

CPÉCNOURAICNPNATURA - prúclum apto
para 0 consumo, tamanho médio, de

boa qualidade, não apresentar partes

estragadas (fungos, podres, fu ros, etc).

560 R$ 3,64

R$ 3.785,60

“T*I

|..f

..-. 1--;.¡._ _ ___

R$ 2.038,40

_____-_!

auci-IU ÍNINAOTURA - 19 qualiúaúe,FI

sem rëstia, seca, nova, tamanho medio,

COITI CEISCE-I Sã, SETII I`I.l.pILII"ElS.

340 R$ 3,10 R$ 1.054,00

- ---- --I-vw-rn-¬-n --
'QI'

PIMENTAO IN NATURA - produto

apto para o consumo, tamanho médio,

de boa qualidade, não apresentar

partes estragadas (fungos, podres,

fu ros, etc).

420 R$ 3,76 'JU $ 1.579,20
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E
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5 TOMATE IN NATURA - produto apto ¡
__ _. _ -_ 1

É

I

, _ KG 980 R$5,29 I R$ 5.184,21
z boa qualidade, não apresentar partes § ¡

` I

, para o consumo, tamanho medio, de =
13

É estragadas (fungos, podres, furos, etc). _
.. ¿. =:;-

PIMENTA DO REINO EM PO -` ' ~
I
I

¡pimenta do reino moída em põ,

: Rc I 112 1 R$12,25 ÊR$1.a32,00;embalagem com 60g, com cheiro e
14 'I . .| sabor proprios, produto para consumo

.humano e em conformidade com a

- legislação em vigor. ~

_L_¡i

F

_¡íí_-__ÍALHO BRANCO - Pawte de 01 kg.. ,
É Rc , 260 I R$26,63 R$6.023,80i . . .15 I secos limpos e sadios, cabeças Intactas

I . . I 1
I COITI IIOCIEIS EIS PHIÍES COITIESIIVOIS. `

I
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 40.269,00

3.. REFERENCIAL DOS PREÇOS

3.1. Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de

Cotação de Preços do Município de Barroquinha/CE, constando nos autos do processo.

4. IUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade das Diversas Unidades Gestoras do

Município de Barroquinha/CE, tais como: fornecer alimentação aos departamentos da

Secretaria de Saúde que compreende funcionários, pacientes e acompanhantes da Unidade

Básica de Saúde lose de Alencar Gomes da Silva; suprir a demanda dos projetos e programas

desenvolvidos junto a Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos;

atender a demanda das demais Secretarias do município no desenvolvimento de suas ações. A

contratação em apreço iustifica-se ainda, em razão do termino da vigência da Ata de Registro

de Preços, sendo imprescindíveis a aquisição dosšeridos materiais para continuidade das

atividades desenvolvidas por esta municipalidade. 'Íílz
II..
`\z
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com

carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada

por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada

(sobre o carimbo ou equivalente] pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas.

5.2. A proposta de preços devera ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do

edital, contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento ã Pregoeira do Município de Barroquinha/CE;

5.2.3. Razão social, CN P), endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme

o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletI¬õI1ico;

5.2.4. Prazo de entrega maximo de 05 (Cinco) dias;

5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada

no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.

5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificadas os itens das propostas de preços que não

especifica rem a marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.

5.2.7. Os valores unitãrios e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o

valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.

5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo do edital;

5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento

Hcüado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais apús a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números apos as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados e,I;n moeda corrente
I

nacional.
kn
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5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os

preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote

ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante

no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo

licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, O lote ou a proposta respectiva será

desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da

licitante deverá constar em ata.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os lotes, propostos pelo licitante, em sua

integralidade.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital

e seus anexos, em especial quanto ã especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às

suas disposições e á legislação aplicável, notadamente a Lei NP. 10.520/02 e Lei NP. 8.666/93,

alterada e consolidada.

5.8. Na análise das propostas de preços ã Pregoeira observará preferencialmente o preço

unitário, facultando-lhe, porem, segundo critério de conveniência e oportunidade observar O

preço total.

5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo

admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã

licitante fazer qualquer adendo aos entregues ã Pregoeira.

Í

6. DA HABILITAÇAO

6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Barroquinha/CE, na forma dos artigos
.~.,

34 a 37 da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã pršsente licitação
'IL \,'

I 'I'._I'| .I

- I
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mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela

Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO IURÍDICA

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de

empresa mercantil da Iunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Iunta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS

E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público

de empresa mercantil da Iunta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da lunta

onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria

em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o

registro no Cartório de Registro das Pessoas Iurídicas do Estado onde opera com averbação no

Cartúrio onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo Orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNP]];

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compatível com O objeto contratual;

6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ni? 1.751, de 02/10/2014;

6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da l e:

“Ngk
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6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Lcitante

(Geral ou ISS);

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS];

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-l.ei nP 5.452, de 1° de maio de 1943.

6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.4.2. Capital social mínimo ou patrimõnio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por

cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a

comprovação ser feita atraves da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Iunta

Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante

para desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854, de 27/10/1999,

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7P, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital;

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea

para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei

NP. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modglo constante dos

anexos do edital (art. 32, §2P, da Lei NP. 8.666/93). 1,*
qr .qr ll I

ORIENTAÇAOSOBRE A FASE ,QE HABILITAÇAO 'I
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adastrados no Município de Barroquinha/CE, a

' ubstituída pela apresentação do

(assegurado,

damente c

dera ser s
inha/CE

hado

ea-:If

s devi

64po

Barroqu

mpan

7 No caso de licitante

`onada nos subitens 6.2 a .

C) junto ao Município de
dos nele constantes), aco

de validade serão

6. .

ão menci

tral (CR

' so aos da

` e prazo

documentaç

Certificado de Registro Cadas

neste caso, aos demais licitantes, o direito de aces

dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade

analisados pela Pregoeira.

6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de

Barroquinha/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao

disposto no edital.

6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

concordata/recuperação judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram

expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias

anteriores ã data marcada para O recebimento dos envelopes.

6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os

¡ autos do processo licitatório e não será devolvida.

I 6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados

classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na

própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira,

devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes ã disposição dos respectivos

licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

6.11. Será inabilitado O licitante que não atender as exigências do edital referentes ã fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir da licitação

correrão ã conta de recursos específictis onsignados no respectivo Orçamento .vlunicipa
ntes ás diversas Unidades Gestoras.inere



_.~..''P.4-__
= 3*§-»-A-'P'

CNPJ: 23.478.597f000l -80 - Fone: (83) 3623 l 137

a. DA PORMALIZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Barroquinha/CE, atraves da

Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal NP. 0401001/2013 de 01 de Abril

de 2013, da Lei NP. 8.666/93, da Lei NP. 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes,

bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alterações e Acordão nP 2957/2011, TC

017.752/2011-6 de 09/11/2011.

8.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão.

8.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,

deverão obedecer ãs disposições elencadas na ata de registro de preços.

8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Barroquinha/CE

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do

modelo que integrará o Edital.

8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de

Funcionamento e Certidão Simplificada da lunta Comercial da Sede da Licitante. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de

Barroquinha/CE.

8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata

de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo

estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e ã aplicação das

penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.

8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os

documentos exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido e facultado ã Administração

Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas ã obtenção de meäiores preços,
_ I _”.
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preservado O interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista

na planilha de custos dos autos do processo.

8.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado

por intermédio de instrumento contratual, einissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme O art. 62 da Lei nP 8.666/93.

8.3. Incumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de

preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.

8.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada ein conformidade com O disposto no

Decreto Municipal NP. 0401001/2013.

8.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.

8.6. A ata de registro de preços não obriga O Município de Barroquinha/CE a firmar qualquer

contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas

para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.7. O direito de preferência de que trata O subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município de Barroquinha/CE optar pela aquisição do objeto

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de

preços, e O preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do

Município de Barroquinha/CE e ficarão ã disposição durante a vigência da ata de registro de

preços.

8.9. O Município de Barroquinha/CE monitorará os preços dos produtos, avaliará O mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve Os custos dos bens registrados.

8.9.1. O Município de Barroquinha/CE convocará o fornecedor para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que O preço registrado

estiver acima do preço de mercado.

8.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, O

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comproveqxmediante
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requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

Obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por

fato superveniente.

8.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado ã epoca do

registro - equação económico-financeira

8.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem

iguais ou inferiores ã media daqueles apurados pelo Município de Barroquinha/CE para

determinado item.

8.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio de

Barroquinha/CE poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem O

registro de seus preços, nas mesmas condições do 1P colocado ou revogar a ata de registro de

preços ou parte dela.

8.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

8.14.1. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que

indicarão os quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade

administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via l`ac\símile ao seu
. 3,
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número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados

constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.

9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o

fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos,

oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.

9.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações

estabelecidas no anexo do edital quanto aos produtos entregues.

9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo

máximo de 05 (Cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração,

no local definido pela contratante.

9.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome

do Município de Barroquinha/CE.

9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas

junta a contratante.

9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

instrumento.

9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva

legal e conveniência atestado pelo Município de Barroquinha/CE.

9.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições

contidas no termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta

de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo O fornecedor a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: lg
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo õrgão interessado;

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do

fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;

d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

serviços dos orgãos solicitantes.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o

fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados,

segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração,

de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,

acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.

10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da

documentação tratada no subitem 10.2, observadas as disposições editalícias, atraves de

crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

10.3. REAIUSTE: Os valores contratados não serão reaiustados antes de decorrido o período de

12 [doze] meses.

10.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculãveis, retardaiiores ou
. . . ._ . . . f.-impeditivos da execuçao do aiustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
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príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, Il, "d"

da Lei Né. 8.666/93, alterada e consolidada.

úä'

11. DAS SANÇOES

11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não

assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou

lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha/CE pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

I. Multa de 20% [vinte por cento] sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

h) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidõneo;

Il. Multa moratõria de 0,3% [trés décinios por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço

constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% [quinze por cento)

sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na

execução da entrega dos bens;

III. Multa moratõria de 20% [vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese de atraso

superior a 30 [trintaj dias no fornecimento do bem requisitado; .\*.H
-._'\.
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11.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, ãs atividades da Administração, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou ein outros documentos

que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo

das demais sanções previstas na Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NP.

10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,

ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditõrio.

11.4-.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município

de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

11.42. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira ã Procidadoria Geral do
IIIII III
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Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados

pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) especialmente

designado(s), peIa(s] Secretaria(s) municipal(is), de acordo com o estabelecido no art. 67 da

Lei Nê. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.

12.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,

justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratarite(s).

-li:13. DISPOSIÇOES FINAIS
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatõrio na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e

suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam,

restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçain preferências ou destinações em

razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou

irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, Il e ill do art. 39 da Lei NE.

10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na i ta do edital e edital.
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PREGÃO PRESENCIAL NP. 00.004-/2018 - SRP

ANEXO ll - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENEIAL NP. 00.004/2013 - SRP
A PREOOEIRA DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/ce
Razão Social: CNP] NE.: Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço: Fone/Fax:
Banco:Agência Né.: Conta Corrente NE.:

1. OEiETOz SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS visANDO PUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA SUPRIR As
NECESSIDADES DAS DivERSAS UNIDADES OESTORAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE

LOTE

_ . _ VR. ¡ VR.
ITEM ESPECIPIEAÇAO I UND. _ QTDE. _ MARCA UNITÁRIO TOTAL

i Rs RS
__ _.__ _ _ _ ___ j___

VALOR TOTAL DO LOTE R$

VALOR GLOBAL DA. PROPOSTA: R$_ [POR EXTENSO]

Prazo de entrega máximo: 05 (Cinco) dias
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão iiicliiídas todas as despesas incidentes
sobre o forneciiiiento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais õnus pertinentes ã
fabricação e transporte do objeto licitado.

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSAVEI.

UBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O I.I(.`ITANTE DEVERÁ OBSERRIQ FIELMENTE O
PRESCRITO NO ITEM "S" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLPISSIFRÍA ÇÃO.
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" PREGÃO PRESENCIAL NA. 00.004/2013 - SRP

-IvANExO iii - MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇAO

li;.em_1._Modelo de Declarasãnwowmente exigido Iiflxedenciameflflll

DEcLARAçA"O

(NOME E QUAl.ll~`lCAÇAO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins

de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto

ao Município de Barroquinha/CE, O seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do

instrumento convocatório;

2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a

serem ofertados no presente certame licitatório; e

3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos reqiiisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
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PROCURAÇÂQ

OUTORGANTE: <:<<:NOIVIE DA EMPRESA, CNP] N9. e ENDEREÇO:›:=~> neste ato representada

por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. ‹:<‹:NOME:›>>, qualificação

(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO==->=- qualificação (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG, C PF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo

junto ao Municipio de Barroquinha/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL NE. 00.004/2013

- SRP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o

procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e

documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular

ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em

nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,

inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado

"ii

a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.
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DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

O fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Barroquinha/CE, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei Nê. 9.854, de 27/1071999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos

b) Que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,

|- nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nê. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato

N superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório,

- mos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nosbem assim que fica

' Ú da Lei N'1*.8.666/93.termos do art. 32, §2-,

te, sob as penas da l.ei.
JA.

ssão da verdade, firma a presen

i\' i

Pelo que, por ser a expre
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